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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 33/2010

Recomenda ao Governo a adopção de medidas
de incentivo ao Movimento Associativo Popular

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao 
Governo:

a) A criação do Observatório do Associativismo, en-
quanto interlocutor do Governo para o associativismo 
popular, entre outras possíveis atribuições;

b) O enquadramento deste movimento no sector da 
economia social, de modo que as colectividades que o 
integram possam beneficiar dos apoios no âmbito do Pro-
grama de Apoio ao Desenvolvimento da Economia Social 
(PADES);

c) Que avance com a agregação da informação relativa 
ao cadastro das colectividades junto do Registo Nacional 
de Pessoas Colectivas (RNPC);

d) Que promova a clarificação do regime legal que 
excepciona os bares, cantinas e refeitórios das associações 
sem fins lucrativos (Regime Geral de Licenciamento).

Aprovada em 19 de Março de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 29/2010
O programa de Governo do XVIII Governo Constitucio-

nal estabelece que um dos objectivos para Portugal deve 
ser «liderar a revolução energética» através de diversas 
metas, entre quais «assegurar a posição de Portugal entre os 
cinco líderes europeus ao nível dos objectivos em matéria 
de energias renováveis em 2020 e afirmar Portugal na lide-
rança global na fileira industrial das energias renováveis, 
de forte capacidade exportadora».

O XVII Governo Constitucional desenvolveu, nos últi-
mos quatro anos, uma política de promoção das energias 
renováveis que o posicionou entre os líderes reconhecidos 
no uso dessas energias na produção de electricidade.

Durante a presidência portuguesa da UE foi lançado 
um Plano Tecnológico para a Energia e a Estratégia de 
Lisboa — Novo Ciclo passou a integrar objectivos ambi-
ciosos de desenvolvimento das energias renováveis, pro-
moção da eficiência energética e redução de emissões de 
gases com efeito de estufa.

Tendo em conta os novos objectivos para a política 
energética definidos no Programa do XVIII Governo Cons-
titucional e a necessidade de criar um novo enquadramento 
global para a aprovação até ao final do 1.º semestre de 2010 
do Plano Nacional de Acção para as Energias Renováveis 
e para a revisão do Plano Nacional de Acção para a Efi-
ciência Energética, o governo estabelece uma Estratégia 
Nacional para a Energia com o horizonte de 2020 (ENE 
2020), que tem como principais objectivos:

i) Reduzir a dependência energética do País face ao exte-
rior para 74 % em 2020, produzindo, nesta data, a partir de 
recursos endógenos, o equivalente a 60 milhões de barris 

anuais de petróleo, com vista à progressiva independência 
do País face aos combustíveis fósseis;

ii) Garantir o cumprimento dos compromissos assumi-
dos por Portugal no contexto das políticas europeias de 
combate às alterações climáticas, permitindo que em 2020 
60 % da electricidade produzida e 31 % do consumo de 
energia final tenham origem em fontes renováveis e uma 
redução do 20 % do consumo de energia final nos termos 
do Pacote Energia -Clima 20 -20 -20;

iii) Reduzir em 25 % o saldo importador energético com 
a energia produzida a partir de fontes endógenas gerando 
uma redução de importações de 2000 milhões de euros;

iv) Criar riqueza e consolidar um cluster energético no 
sector das energias renováveis em Portugal, assegurando 
em 2020 um valor acrescentado bruto de 3800 milhões de 
euros e criando mais 100 000 postos de trabalho a acrescer 
aos 35 000 já existentes no sector e que serão consolidados. 
Dos 135 000 postos de trabalho do sector, 45 000 serão 
directos e 90 000 indirectos. O impacto no PIB passará de 
0,8 % para 1,7 % até 2020;

v) Desenvolver um cluster industrial associado à pro-
moção da eficiência energética assegurando a criação de 
21 000 postos de trabalho anuais, gerando um investi-
mento previsível de 13 000 milhões de euros até 2020 e 
proporcionando exportações equivalentes a 400 milhões 
de euros;

vi) Promover o desenvolvimento sustentável criando 
condições para o cumprimento das metas de redução de 
emissões assumidas por Portugal no quadro europeu.

Esta nova estratégia nacional para a energia adapta e 
actualiza a estratégia definida pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 169/2005, de 24 de Outubro, definindo 
uma agenda para a competitividade, o crescimento e a 
independência energética e financeira do País através da 
aposta nas energias renováveis e da promoção integrada 
da eficiência energética, assegurando a segurança de abas-
tecimento e a sustentabilidade económica e ambiental 
do modelo energético preconizado, contribuindo para a 
redução de emissões de CO

2
 e gerando benefícios para a 

sociedade que progressivamente internalizados no preço 
da energia final permitirão assegurar melhores condições 
de competitividade para a economia.

A ENE 2020 compõe -se de 10 medidas que visam 
relançar a economia e promover o emprego, apostar na 
investigação e desenvolvimento tecnológicos e aumentar 
a nossa eficiência energética.

Em primeiro lugar, as opções de política energética 
assumidas na ENE 2020 assumem -se como um factor de 
crescimento de economia, de promoção da concorrência 
nos mercados da energia, de criação de valor e de emprego 
qualificado em sectores com elevada incorporação tecno-
lógica. Pretende -se manter Portugal na fronteira tecnoló-
gica das energias alternativas, potenciando a produção e 
exportação de soluções com elevado valor acrescentado 
que permitam ainda diminuir a dependência energética 
do exterior e reduzir as emissões de gases com efeito de 
estufa.

Em segundo lugar, a ENE 2020 incentiva a que Por-
tugal seja reconhecido como um país líder nas energias 
renováveis no contexto internacional pelo apoio à inves-
tigação e desenvolvimento de tecnologias, a execução de 
projectos de demonstração e a consolidação de clusters 
industriais.




